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Parecer Tallia Sobral Nunes - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de Projeto de Lei nº 41/2022, de autoria do Nobre Vereador Nilton Aparecido
Militão, que "Institui a Semana de Conscientização e Combate à Vulnerabilidade Social no Município
de Juiz de Fora".

O presente PL prevê, durante a Semana de Conscientização e Combate à Vulnerabilidade
Social, a realização de atividades, com a adesão voluntária de estabelecimentos públicos e privados,
de arrecadação e distribuição e alimentos e roupas, além de oferecer palestras, oficinas e orientações
à pessoa em situação de rua e/ou vulnerabilidade social.

Assim, após exame dos autos legislativos, libero para que siga os trâmites regimentais até
o plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 28 de abril de 2022.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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